
Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

À/c j4/vu'em*

Endereço: Praea^Battdoira, s/n° Fone (51)-3715 0510 Cep 9&001 006 Sonta Cruz do Sul RS

DECRETO N° 7.404, de 28 de abril de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, ALTERA RELAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DA LDO
2008 (LEI N° 5.300, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 27, da Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, e o artigo 3°, da Lei n° 5.314, de 08
de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 91.900,00 (noventa e um mil e novecentos reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:
Órgão - 04 - PROCURADORIA GERAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0401-2884301051.010 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO - PAGAMENTO DA 2a
PARCELA (ÚLTIMA) REFERENTE À AQUISIÇÃO DE ÁREA DE TERRAS SEM
BENFEITORIAS
3 2 9 0 21 00 00 00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
(000076) R$21.400,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
PRÓPRIOS - FMS
1201-1012200102.074 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS PRÓPRIOS
3 1 9 0 04 00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
(000359) R$66.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030201072.101 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - MAC MÉDIA COMPLEXIDADE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3 3 9 0 39 00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000526) R$4.500,00

SOMA R$ 91.900,00
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DECRETO N° 7.404, de 28 de abril de 2008.

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 04 - PROCURADORIA GERAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0401-0309200042.010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL
3 3.9.0.91.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS
(000073) R$21.400,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
PRÓPRIOS - FMS
1201-1012200102.074 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS PRÓPRIOS
3 19 0 16.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
(000362) R$66.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030201072.101 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - MAC MÉDIA COMPLEXIDADE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3 1 9 0 04 00 00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
(000521) R$4.500,00

SOMA R$ 91.900,00

Art. 3o - Fica incluído terminal telefônico (01) e excluído
fogão doméstico (01) no Anexo de Despesas de Capital da Lei de Diretrizes Orçamentárias
2008, Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, no Projeto n° 1.044 - AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE COM RECURSOS PRÓPRIOS.

publicação.
Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Santa Cruz do Sul, 2#"de, abril de 2008.
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